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HISTÓRICO 

Trata o presente processo do relatório de atividade do 1º 

semestre de 1973 da Escola Principal Superior de Educação Física de 

Presidente Prudente. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Relatório abrange o período compreendido de 1.3.73 a 

19.6.73, descreve a situação da escola neste semestre, com respostas 

satisfatórias a todos os itens a que normalmente são submetidos os 

relatórios, todos os mesmos sido analisados pela Assessoria do 

Conselho, conforme doc. de fls. 17 a 20. 

No semestre estavam matriculados 219 alunos, distribuídos 

pelos três anos letivos, assim discriminados:  

1º ano 47  

2° ano 79  

3º ano 93. 

Os componentes do Corpo docente são todos aprovados pelo 

CEE. 

Houve assiduidade oscilando muito entre 80 e 100% de todo 

o Corpo docente assegurando o cumprimento total dos programas 

estabelecidos. 

Foram publicadas pela própria escola inúmeras apostilas, 

além de participação de professores em seminários para organização de 

currículo, realizado em São Paulo, com a participação destes 

professores, como monitores, em círculos de estudos para professores 

de Educação Física e de 1º grau, sobre Organização de Curriculum. 

A biblioteca continua sendo ampliada com a renovação de 

assinatura de revistas especializadas nacionais e estrangeiras. 

Calendário Escolar: integralmente cumprido. 

Pelo Relatório verifica-se, portanto, que a Escola 

desempenhou normalmente suas atividades no 1º semestre de 1973, sendo 

assim.  

CONCLUSÃO 

Voto pela aprovação do Relatório do 1º semestre de 1973 da 

Escola Municipal Superior de Educação Física de Presidente Prudente, 

sem prejuízo da verificação, a qualquer tempo, de qualquer de seus 

elementos, pelo CEE. 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 1973. 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Relator 



A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu parecer a 

conclusão do Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amélia Americano 

Domingues de Castro, Alpínolo Lopes Casali, Luiz Ferreira Martins, 

Olavo Baptista Filho Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes 

Romeo, Rivadavia Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

 

 

Sala das Sessões, em 10 de outubro de 1973. 

a) Conselheiro Moacyr E. M. Vaz Guimarães - Presidente 


